
MANUPA ;*

EXMO.SR(A). PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA-MT.

2

PREGÃO ELETRÔNICO 20/2025

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

A empreSa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, pessOa jurídiCa de
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.093.776/0o06-04, Sediada a AV
General Melo, 125 - Bairro Campo Velho - CEP : 78,065-290 - Cuiabá/MT,
inscrita . no inscrição Estadual: 13734533-0, por sua sócia e diretora
MANUELLA JACOB , devidamente qualificada para os autos do processo
licitatório, na forma da legislação vigente, neste ato representada peio seu 4

representante e procurador outorgado Carlos Alberto Rodrigues Junior,
bra nte identificado pelo RG n.º 0861433-4 SSP/MT e no CPF
n.º  vem em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim
de. mpestivamente, nos termos da LEI FEDERAL Nº 14.133,
DE 1º DE ABRiL DE 2021 e nos termos do Edital em referência, gue adiante
especifica o que faz na conformidade seguinte:

INICIALMENTE, cumpre esclarecer que a empresa MANUPA é
uma empresa séria, estabilizada no mercado há mais de 20 (vinte) anos,
atuando cautelosamente no segmento de vendas aos Órgãos Públicos,
especificamente no ramo de veículos. Por ser uma empresa idônea que

.

trabaiha de forma séria e dentro da iegalidade, busca atender aos princípios da
Ética e da Moralidade, inclusive no que se atine às normas internas previstas
pela lei de Licitação e, obviamente, todos editais aos quais participa.

Por essas e outras qualidades, a empresa MANUPA, prima

pela realização de negócios transparentes, seguindo sempre os princípios
norteadores, ántes e durante os procedimentos de compras governamentais,
bem como todas as normas e legislação vigentes.

-

.
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MANUPA
DA TEMPESTIVIDADE

A impugnação presente é plenamente TEMPESTIVA, uma vez ,

que a data da mesma está de acordo com o 22. DOs PEDiDos DE
ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

“22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para
a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
22.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos
poderão ser realizados por forma_ eletrônica, pelo_ e-mail
seplan3@araputanga.mt.gov.br ."

DOS FATOS
o

A empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA tem interesse em
participar da presente licitação a qual tem como objeto: “Registro_de Preços
para Futura e Eventual Aquisição de Veículos Utilitários Tipo SuV e um
Caminhão de Lixo com Capacidade de 15 MT³, (0 km).". Tendo ela como
inicio de sua sessão pública no dia 09/05/2025no www.licitanet.com.br
estando plenamente capacitada a atender as característica dos veículos
mencionados no edital, bem como os anexos.

Em análise ao edita!, foram verificadas referências à Lei Ferrari nº 6.729/1979,
que é fato que sua aplicação restringe a competitividade, sendo que há
entendimento do Tribunal de Contas da União contra o uso da Lei Ferrari em

licitações públicas conforme iremos expor.

" Legislação de regência
Lei Federal nº 14.133/2021 e alteracões. Lei Complementar nº 123/2006 e

alterações, Decretos Municipais nº 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153,

154,155/2023, 02, 014 e 093/2024, Lei Ferrari nº 6.729/1979 e o Convênio

ICMS nº 64-2006 e demais legislações pertinentes.”

“6. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

6.12, Toda_ e, gualguer tipo de autuação ou ação gue venha a sofrer em

decorrência do fornecimento em questão, assim como os casos gue envolvam
.

eventuais_ decisões judiciais, eximindo o Órgão/Controtante de gualquer

solidariedade ou responsabilidade, inclusive go gue dispõe a Lei Ferrari nº

6.729/1979 e o Convêni IÇMS nº 64-2006.”

.
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MANUPA
PRiMEiRAMENTE, é de extrema importância ressaltar que a Licitação pública
tem como finalidade atender um INTERESSE PÚBLICO, de forma que seus
critérios devem ser observados por todos os participantes em estado de
IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA.

Quanto a exigência exclusiva de concessionarias, fabricantes ou revendedores ,

autorizados (com vinculação através de contrato concessionário) para
fornecimento de veícuios, impondo termos e aplicação da Lei Ferrari, seria
restringir a participação no certame apenas as concessionárias de
veículos, é limitar o espectro de fornecedores em potencial, reduzindo as
perspectivas_ para obtenção da proposta mais vantajosa ao interesse €

público através de uma disputa mais ampla.

A preferência em se comprar veículos exclusivamente de concessionárias, com
Desprezo às demais entidades empresariais que comercializam os mesmos
produtos de forma idônea, é medida que não se harmoniza com o princípio da
isonomia e as diretrizes do inciso XXi do artigo 37 da Constituição Federal,
além de também contrariar o comando do artigo 9º alínea B , inciso I da Lei
14.133/2021.

A LEl DA LICITAÇÃO é que rege todos os procedimentos e princípios do
processo licitatório, sendo vedada a inclusão de exigências ou documentos
que não estejam descritos na relação do art. 62além de estarem pautado
pelos princípios da concorrência, isonomia,legalidade, impessoalidade,

d

moralidade e demais.

Para a administração vale entre outros, os princípios da isonomia, da
competitividade, e o menor preço, os quais, no caso implicam em se ter um
certame com este objeto, a concorrência não deve ser só das concessionárias
mas também_ das revendedoras_ devidamente_ autorizadas_ a comercializar

veículos “Novos", dispensando-se por menos importante.

DOS PRINCÍPIOS DA LEI 14.133/2021

Art. 5º Na aplicação desta Leí, serão observados os
princípios_ dalegalidade, da impessoaliade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse

público, da probidade administrativa, da igualdade, do

planejamento, da transparência, da eficácia, da
.
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MANUPA
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao e

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade. da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como
as disposições do Decreto-Lei_ nº. 4.657,_de 4 de
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do

..4

Direito Brasileiro).

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive no que se refere
ao ciclo de vida do objeto;
Il - assegurar tratamento, isonômico entre os

licitantes, bem como a justa competição;
III - evitar contratações_com sobrepreço ou com

2

preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento na execução dos contratos;
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento

nacional sustentável.

Art. gº É vedado ao agente público designado
para atuar na área de licitações e contratos,
ressalvados os casos previstos em lei:

! - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que
praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem 0
caráter competitivo do processo licitatório,

inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;
b)_estabeleçam_preferências ou distinções em
razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos

licitantes;
c)_ sejam impertinentes ou irrelevantes para o
objeto específico do contrato; M
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MANUPA
Il - estabelecer tratamento diferenciado de
natureza comercial, legal, trabalhista,
previdenciária_ ou_ qualquer_ outra_ entre_ empresas
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere
a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo

quando_ envolvido_financiamento_de_agência
A

internacional;

Não há qualquer indício que a Lei nº 14.133/2021 permita a utilização da Lei
Ferrari nº 6.729/79, visto que é claro e notório gue a Lei Ferrari é

absolutamente o OPOSTO da LEI DE LICITAÇÕES.

Segue ainda decisum da Secretaria da Modernização Administrativa e dos
Recursos Humanos do Estado do Rio Grande do Sul com a data de

04/06/2018, no processo n° 18/2400-0000847- 8, no parecer exarado pela
CENTRAL DE LICITAÇÕES do Governo do Estado do Rio Grande Do Sul, A

quanto a “aplicação da Lei 6.729/79 (Lei Ferrari)para comercialização de
veículos em procedimentos Licitatórios”:

A Lei 6.729/79 não se aplica ao caso visto que vincula apenas as
concessionárias e montadoras, e não a Administração pública nas

contratações para aquisição de veículos. Como bem ressaltado pela J

litisconsorte necessária, "A lei não criou nas licitações uma classe
especial de empresas concessionárias, para ela todas as empresas são

iguais, respeitadas suas particularidades definidas pelo próprio
ordenamento juridico". CYNTHIA TOMÉ Juíza de Direito. (6º Vara

da Fazenda Pública de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, no Processo 001253805,2010.8.26.0053 (053. 10.0125380) -

Mandado de Segurança).

Seguindo o mesmo entendimento, o Tribunal de Justiça do Distrito
Federal, assim decidiu:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

CUMPRIMENTO DE EXIGÉNCIAS DO EDITAL. LEI 6.729/79.
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS. ATO RESTRITIVO DAS

CONCESSIONÁRIAS. INTERPRETAÇÃO DESCABÍVEL. ART.
170 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LIVRE CONCORRÉNCIA.

VEDAÇÃO À RESERVA DE MERCADO. LEI 8.666/93. PRINCÍPIO
DA COMPETITIVIDADE. CÓDIGO DE TRÁNSITO BRASILEIRO.

CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO. EMISSÃO.
.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO OU CREDECIAMENTO
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PANUPA
PÉLA CONCESSIONÁRIA. RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO 1. A Lei 6.729/79 (Lei Ferrari -"gue dispõe sobre a
concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos

automotores de via terrestre") não faz limitação à venda de veículos
novos somente por concessionárias, nem mesmo guando trata sobre

veículos "novos". 2. A reserva de mercado é e

vedada pela Constituição Federal, no seu artigo 170, caput, e inciso 1V, que
estabelece a "livre concorrência". De igua! modo, a Lei 8.666/93

estabelece a competitividade como um dos princípios do

procedimento Licitatório. 3. O Código de Trânsito Nacional apenas
exige a nota fiscal emitida por revendedor para emissão do

Certificado de Registro de Veículo - CRV, não limitando, em
nenhum momento, que seja ele "autorizado ou credenciado". 4.

RECURSO CONHECIDO E DÉSPROVIDO. (TJ-DF 20160020459928
0048609-86.2016.8.07.0000, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE

OLIVEIRA, Data de Julgamento: ()4/05/2017, 8ª TURMA CÍVEL, Data
de Publicação: Publicado no DJE : 12/05/2017 . Pág.: 491/501)

Cabe ressaltar que conforme descrito no Art. 1º da PORTARlA Nº
525/2019/GP/DETRAN-MT estabelece gue a venda diretamente a0 consumidor

final, é apenas para fins de REGISTRO e EMPLACAMENTO do veículo, a
mesma se refere apenas às CONCESSIONÁRIAS e MONTADORAS, e não a
Administração Pública. Em momento algum é impossibilitado que empresas
autorizadas a comercializar veículos “novos” devam ser concessionárias .*

credenciadas pelos fabricantes para fornecer a esta municipalidade.

Neste sentido, em consulta ao entendimento da Consultoria Zênite, colhe o
seguinte :

"..se há uma prática corrente de mercado relativamente à
e

disponibilização de veículos novos não apenas pelos fabricantes
e concessionárias, e a venda de veiculos nesses moldes não
ocasiona_ qualquer prejuizo à Administração_(a_exemplo da
garantia) e nem implica burla à_legislação existente,
especialmente tributária, então não se verifica óbice_em_assim
autoriZar".(ORIENTAÇÕES ZÊNITE- LICITAÇÃO - AQUISIÇÃQ
DE VEÍCULOS ZERO KM - FABRICANTE E CONCESSIONARIA - .-

REVENDA - MATÉRIA CONTROVERTIDA, 06.10.2017).

Assim, tendo_ em vista os princípios da livre iniciativa,livre concorrência e
liberdade de contratar, entende-se que a Lei nº 6.729/79 deve ser aplicada
RESTRITIVAMENTE aos contratos de concessão · entre produtores e
distribuidores de veículos automotores de via terrestre, não havendo que ser
interpretada para as relações diversas, tais como contratos das empresas com
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MANUPA
órgãos públicos. Além disso, não se identifica na Lei 6.729/79 qualguer
dispositivo que autorize em certames licitatórios, a delimitação do universo de
eventuais fornecedores de veículos novos aos fabricantes e concessionários
credenciados. -

Ainda que houvesse, certamente não teria sido recepcionado pela Constituição
Federal de 1988, em razão do evidente descompasso com o princípio da
isonomia e as diretrizes do inciso XXl do art. 37, segundo o qual, ressalvados
os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes.

Logo, antes que alguém possa alegar que somente o fabricante e as
concessionárias podem comercializar veiculos novos, já que somente esses
emitem nota fiscal diretamente para a administração, cumpre observar que a
definição de veículo novo estabelecida pelo CONTRAN não o define para efeito .7

de contratações públicas, e sim para outras situações de compra e venda para
o publico gera!, fora de licitações públicas.

O Tribunal de Contas da União, em diversos julgados já firmou entendimento
que a simples transação formal de documentação não descaracteriza o veiculo N

novo. O que deve prevalecer nesse aspecto é o estado de conservação do
bem, e não a quantidade de proprietários constantes de sua cadeia dominial. A
mera transferência formal de domínio do bem para intermediários, por si só,
não torna o bem materialmente novo em usado.

Igualmente, não existe na Constituição Federai, nada que impeça esta
Sociedade Empresária MANUPA de comercializar veículos NOVOS, já que em

seu contrato social está autorizada a vender, aquilo que adquiriu legalmente e

de forma Lícita.

DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA y

No caso discutido, se para este órgão, a preocupação é quanto a prestação de
assistência técnica e garantia, para os veículos ofertados por qualquer
Licitante, a assistência técnica durante o período de garantia pode ser

realizada em qualquer concessionária da marca no país. Essa possibilidade, J

além de ter respaldo no Código de Defesa do Consumidor, é uma obrigação
das concessionárias, constante em seus contratos de concessão da fabricante

tal problemática pode ser esciarecida peia decisão do TRiBUNAL DE JUSTICA

s
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MANUPA
DO ESTADO DE SÃO PAULO, no processo nº 0012538-05.2010.8.26.0053,
que pode ser vista na íntegra em www.tjsp.jus.br, provando-se que a
assistência técnica e a garantia pertencem ao veículo e gue o mesmo não 2

deixa de ter direito a elas, por não ter sido comercializado por Concessionárias
ou Fabricantes:

Ademais a assistência técnica de fábrica e garantia do fabricante, pertencem
ao veículo e por isto nenhum concessionário de sua respectiva marca, em

.:

todo território nacional, pode se negar a prestá-la.

Frisa-se gue não é necessário haver qualguer vínculo ou acordo comercial
entre esta licitante e a fabricante dos veículos para que a assistência
técnica seja prestada aos veículos que serão fornecidos por esta
recorrente.

Cabe ressaltar que, para que o veículo seja reconhecido como “novo”, significa
que o mesmo não tenha sido utilizado anteriormente, ou seja, que o veículo
seja ZERO_QUILôMETRO. O qual empresas revendedoras sem vinculos
contratuais diretamente com concessionárias, têm plena capacidade de
cumprir.

DA AUSÊNCIA DE COMPETITIVIDADE

É vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem
o seu_caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato.

.

Qualquer_ cláusula que favoreça,limite, exclua, prejudique ou de qualquer

modo fira a impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a
questão da restrição de competição. Conforme o Tribunal de Contas, não se
admite a discriminação arbitrária na seleção do contratante, sendo insuprível o
tratamento uniforme para situações uniformes, tendo em vista gue a licitação

se destina a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração,como_ também_ a_ observância_ do_ principio_ constitucional_ da
isonomia. Acórdão 1631/2007 Plenário (Sumário) .

de

Matriz Fillals

 Av Margues de Sãe V'oente 16i - sl 2705 aoperacsnal@marespacomtr
Bana Fuda - São Pauio - SP e d0-2478-2319
CEP 0138-003 0manupacombr •



MANUPA
Também temos ensinamento dos mestres em Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. MARCAL JUSTEN FILHO. prefere falar em isonomia, O direito

a participação.
a

“Isonomia significa o direito de cada particular de participar na disputa
pela_contratação_administrativa,_configurando-se_a_inviabilidade_de
restrições abusivas, desnecessárias ou injustificadas.Trata-se, então
da isonomia_ como_ tutela aosinteressesindividuais de cada_ sujeito
particular_potenciaimente_interessado_em_ser_contratado_pela
administração. Aampliação da_ disputa_ significa_ a_ muítipliçação_ de

-

ofertas e a efetiva competição __entre_agentes_ econômicos
(comentários à leí de licitações_ e Contratos administrativos . 14ª. Ed.
Dialética. São Paulo 2010, Confemplado ao ACORDÃO DO TCU
(AÇORDÃ0 1087/2017);

"O princípio_ da isonomia é_ uma_ decorrência imediáta_ do princípio
republicano, motivo pelo gual o insuperável Geraldo Ataliba, às páginas ,

133 e ss. De seu República e Constituição (..), afirmou gue ele se
irradia_sobretodos os dispositivos constitucionais,afetando_tanto_a
elaboração_ das_ leis guanto_ todos_ os_ atos administrativos:“...Os
poderes que de todos recebem devem traduzir-se em benefícios e
encargos iguais para todos os cidadãos. De nada valeria a_legalidade,
se não fosse marcada pela igualdade. A igualdade é, assim, a
primeira base de todos os princípios constitucionais_e condiciona a
própria função legislativa, que é a mais nobre, alta e ampla de quantas
funções o povo, republicanamente, decidiu cria. A isonomia há de se
expressar, portanto, em todas as manifestações do Estado.." (in
Concurso Público e Constituição. Coordenador FabrícioMotta. Ed.
Fórum, 2005. Pg.92).

DO PEDIDO
i

Diante de exposto, e do vÍCio no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO, nº
20/2025 publicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA-MT,
que fere e os fundamentos de uma licitação pública tornando impossível a
participação de outras empresas no certame requer;

1) Que a presente IMPUGNAçÃO seja julgada totalmente procedente, com
efeito de retirar do Edital QUAisQUER referências à Lei Ferrari devido ser
incompativel com a LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRiL DE 2021, pois

:
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MANUPA
compromete, restringe e frustra o caráter competitivo do certame;

2) Determine que seja republicado o Edital, ou retificando o já publicado, com u.

a finalidade de amparar as bases reais de uma licitação, na expectativa de
que as restrições ao caráter competitivo do certame, porquanto ilícitas,
sejam escoimadas a tempo, inserindo a alteração aqui pleiteada, reabrindo-
se o prazo iniciaímente previsto.

3) Sendo a decisão desta comissão contraria ao pedido, requer que seja a
presente impugnação, em conjunto com o Edital, remetidos a Instância 1

Superior para a análise do julgamento , com efeito suspensivo do certame
licitatório até ser publicada a decisão definitiva.

Nestes Termos
Pedimos Deferimento.

.

Cuiabá/MT, 02 de Maio_ de 2025.

Assinado de forma digital porCARLOS ALBERTO CARLOS ALBERTO RODRIGUES

RODRIGUES JUNIOR:65112067187
Dados: 2025.05.02 16:11:19

-

JUNIOR:65112067187 -04'00'

Manupa Comércio, Exportação, Importação de
Equipamentos e Veículos Adaptados Ltda

Carlos Alberto Rodrigues Junior/ omercial
RG nº 0861433-4 / CPF :

.
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P. M. A  MT

Departamento FLS.Prefelture Muicipalde seplan3@araputanga.mt.gov.br
Araputanga de Licitação

RUBRICA

ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 020/2025.
Impugnante: MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA.

1 - PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, verifica-se que a impugnação ao Edital do
Pregão Eletrônico nº 020/2025 fora interposta dentro do prazo, qual seja, até 03
(três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública (art. 164 da Lei nº
14.133/2021), têm-se pela sua tempestividade.

Il  DO RELATÓRIO

A impugnante argumenta que a incompatibilidade da Lei nº
6.729, de 2019, com a Lei de Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133, de

..5

2021.

Por tais razões, pugnou ao final pela:

1. Que a presente IMPUGNAçÃo seja julgada totalmente
procedente, com efeito de retirar do Edital QUAlsQUER

%

referências à Lei Ferrari devido ser incompatível com a LEl Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, pois compromete, restringe e
frustra o caráter competitivo do certame;
2. Determine que seja republicado o Edital, ou retificando o já
publicado, com a finalidade de amparar as bases reais de uma
licitação, na expectativa de que as restrições ao caráter competitivo .%e

do certame, porquanto ilícitas, sejam escoimadas a tempo,
inserindo a alteração aquipleiteada, reabrindo-se o prazo
inicialmente previsto.
3. Sendo a decisão desta comissão contraria ao pedido, reguer gue
seja a presente ímpugnação, em conjunto com o Edital, remetidos
a Instância Superior para a análise do julgamento, com efeito
suspensivo do certame licitatório até ser publicada a decisão

..

definitiva.

É o breve relatório.

III - DA APRECIAÇÃO DAS ALEGAÇÕES
A MANUPA COMÉRCIO,empresa EXPORTAÇÃO,

IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA
apresentou impugnação argumentando cumprir as condições exigidas.

Nos fermos da Lei nº 6.729/1979, é vedado que empresas sem
vínculo formal com o fabricante atuem na distribuição de veículos novos ao

consumidor final, ainda que detenham inscrição em órgãos fiscais ou tributários.

A sua manutenção no certame compromete: A isonomia entre
os licitantes; legalidade da contratação; A segurança jurídica do fornecimento,
podendo haver riscos guanto à garantia, manutenção e assistência técnica dos
veículos adquiridos.
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A exigência de primeiro emplacamento para veículos novos visa
garantir que os bens adquiridos pela Administração Pública atendam
integralmente às características de veículos novos, não usados, evitandó riscos
associados a veículos previamente licenciados em nome de terceiros, mesmo
que por curto período.

Muito embora as alegações delimitação a concorrência por
parte da Impugnante, percebe-se que o raciocínio empregado no Edital do ...

presente certame tem como fundamento legislação vigente e pertinente ao caso,
além de manifestação neste sentido pela Secretaria de Estado de Fazenda do
Estado de Mato Grosso, a qual assim requereu através do Ofício Cirçular nº
006/GSF-SEFAZ-MT, documento assinado pelo Secretário de Estado de
Fazenda, Secretário Adjunto da Receita Pública e pelo Procurador do Estado.
Vejamos: 80à

Alertamos para a necessidade de inserção nos processos licitatórios realizádos por
órgãos públicos para aguisições de veículos, que conste nos editais, como requisito obrigatório aos
participantes do certare, as seguintes disposições:

Obediência à Lei Ferràri nº 6.729/1979 e Convênio ICMs nº 64/2o06, de 3

07/07/2006;
Que a Nota Fiscal seja emitida' pelo fabricante ou concessionáría autorizada
diretamente ao órgão adquirente;
Que o primeiro emptacamente seja feito em nome do órgão adquirente; f ?

Ressalta-se ainda que não há limitação à concorrência, visto que
inúmeras são as empresas aptas a concorrer no presente certame, obedecendo e*x

rigorosamente a legislação.
A exigência de primeiro emplacamento não caracteriza reserva

de mercado, pois não exclui empresas com capacidade técnica para fornecer
veículos novos dentro das especificações do edital. Tal exigência é aplicável a
todos os licitantes que desejarem participar,incluindo concessionárias e
revendedoras, desde que cumpram com as condições estabelecidas no edital. ...'

O princípio da isonomia está preservado, pois todos os interessados têm a
oportunidade de ajustar suas ofertas para atender às exigências estabelecidas.

O Tribunal de Contas da União (TCU) já se manifestou no
sentido de que a Administração Pública possui discricionariedade para
estabelecer critérios técnicos necessários para garantir a qualidade do objeto
licitado, desde que justificáveis e não excessivos. A exigência de veículos sem

..

emplacamento anterior se justifica pela necessidade de evitar que veículos em
uso ou com histórico de registro sejam adquiridos, o que poderia comprometer a
integridade do objeto e a transparência do processo.

Além disso, em decisão proferida no processo nº 10oo250-
16.2023.8.11.0038, o Juízo da Vara Única de Araputanga/MT denegou a "

segurança pleiteada por BRANDAO AUTOMOVEIS LTDA. A empresa impetrou
mandado de segurança questionando itens do Edital de Pregão Eletrônico nº
06/2023 e o Procedimento Licitatório nº 12/2023 do Município de Araputanga,
alegando que as exigências para participação no certame restringiam a
competitividade. Especificamente, os itens 9.14 e 9.15 do edital exigiam que os
participantes fossem concessionárias ou fabricantes de veículos novos, o que,
segundo o impetrante, violaria o caráter competitivo da licitação.

".

CNPJ: 15.023.914/0001-45

araputanga.mt.gov.br Rua Antenor Mamedes, 91i, Centro - Araputanga/MT



P. M. A  MT

Departamento FLS.Prefelture Humieipatde seplan3@araputanga.mt.gov.br
Araputanga de Licitação

RUBRICA

Omagistrado, ao fundamentar a decisão, destacou que o
município seguia a Deliberação nº 64 do CONTRAN, que define veículo novo
como aquele comercializado por concessionária ou fabricante. Dessa forma,
entendeu que a restrição era legítima e que não havia afronta à competitividade,
já que cabia à Administração delimitar os requisitos conforme as necessidades
do ente público.

Assim, a segurança foi denegada por ausência de direito líquido
e certo, ficando o impetrante responsável pelas custas processuais, sem
honorários de sucumbência, nos termos da Lei nº 12.016/09.

IV - DA DECISÃO

Diante do exposto, julga-se improcedente a impugnação
MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO,

Jot!

apresentadapela empresa
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA, uma
vez que as exigências do edital encontram-se devidamente justificadas e dentro
dos parâmetros legais, visando a garantir a aquisição de veículos novos, sem
qualquer restrição indevida à competitividade.

Por fim, encaminho cópias da Ata de Julgamento Impugnação, , e

para salvaguarda dos direitos da Impugnante, conforme requerido.
Araputanga/MT, 07 de maio de 2025.
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